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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE PUNIÇÃO
O Secretário Municipal de Manutenção Urbana, no uso de suas atri-
buições legais, face ao contido no Processo Administrativo nº
10.565/2022, decide por aplicar sanção, com base no artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520/2022, suspensão temporária de participar em licita-
ção e impedimentos de contratar com Administração Municipal pelo
prazo de 02 (dois) anos e multa administrativa no valor de 20% do
valor da Nota de Empenho, a contar da data desta publicação.
Empresa: BEMESTAR PRODUTOS PARA INDUSTRIA E LAR LTDA.
Maiores informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de
Licitação, pelo tel (0xx24)2106-3411, no horário de 08:00 às 17:00 ho-
ras.

César Gonçalves de Carvalho
Secretário Municipal de Manutenção Urbana

Id: 2463168

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 21/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP
O B J E TO : Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial e utensílios de limpeza e higiene pessoal visando ao atendimento
da Secretaria Municipal de Educação, Creche Municipal e escolas da
Rede Municipal de Ensino do Município de Cantagalo/RJ - VALOR: R$
312.425,28 - D ATA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de março de
2023, às 9 horas, no site w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERA-
DO: 13/03/2023, de segunda à sexta-feira, das 8h às 17h, no seguinte
endereço: Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e
103, Centro, Cantagalo-RJ e no site w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a -
coes/aviso ou Portal de Compras do Governo Federal - w w w. c o m p r a s -
g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ComprasNet SIASG.

Cantagalo, 06 de março de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2463239

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

31/2023
PROCESSO: 1315/2022. OBJETO: "Aquisição de Notebooks

visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Comunicação
Social" com participação exclusiva de microempreendedor individual,
microempresas e as empresas de pequeno porte.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item
DATA E HORA DE ABERTURA: 28/03/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br -

Secretaria de Compras, Licitações e Contratos

Id: 2463110

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

32/2023
PROCESSO: 2155/2021. OBJETO: "Aquisição re Refeição pa-

ra Servidores das Unidades de Saúde, Nomeadamente, Atendimento
Médico de Emergência (AME) e Serviços de Atendimento Móvel de Ur-
gência (SAMU)".

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
DATA E HORA DE ABERTURA: 29/03/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br -

Secretaria de Compras, Licitações e Contratos

Id: 2463111

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º

33/2023
PROCESSO: 4442/2022. OBJETO: "Registro de Preços para

Eventual Prestação de Serviços Gráficos e de Comunicação Visual"
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote
DATA E HORA DE ABERTURA: 31/03/2023 ÀS 10:00 H.
Para maiores informações: e-mail semlic@itaborai.rj.gov.br -

Secretaria de Compras, Licitações e Contratos
Id: 2463112

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 17.573/2022
Onde se lê:
(...)
EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA - CNPJ: Nº
26.844.478/0001-91 - R$ 297.318,60.
(...)
Leia-se:
(...)
EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA - CNPJ: Nº
26.844.478/0001-91 - R$ 173.200,00.
(...)
Motivo: Incorreção.
Publicação: Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte IV - Mu-
nicipalidades, Ano XLIX- nº 025, 06/02/2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde/Au-
toridade Competente

Id: 2463124

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 018/2023-R1 - Licitação nº 985184
O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, alterado
pelo Decreto Municipal nº 4.299 de 14/06/2018, em decorrência do
processo administrativo nº 18.100/2022, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 018/2023-R1 (licitações-
e: ID. 985184). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NO FORNECIMENTO PARCELADO E CONTINUO DE GÁS
DE COZINHA (GLP) ACONDICIONADO EM BOTIJÃO (13KG E
45KG) E AQUISIÇÃO DE BOTIJAS (SMEC). Empresa vencedora: ES-
KINA DO GAS REVENDEDOR DE GAS LTDA, inscrita no CNPJ nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 4109/2023
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com base na Delega-
ção de competência conferida pelo Decreto Municipal nº 4210 de
06/02/2017, alterado pelo Decreto Municipal n.º 4299 de 14/06/2018
RECONHECE E RATIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no
valor de R$ 41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais), em
favor da empresa: FML SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA, inscrito
no CNPJ sob o número: 40.628.460/0001-83, realizada com fundamen-
to no inciso II do Art. 25, inciso II do Art. 26 e inciso VI do Art. 13 da
Lei 8.666/1993, nos autos do Processo Administrativo nº 4109/2023,
visando à contratação de empresa ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE MINISTRAÇÃO DE CURSO: PLANEJAMENTO
DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS COM ÊNFASE EM ETP E TER-
MO DE REFERÊNCIA, SEGUNDO A NOVA LEI FEDERAL Nº
14.133/2021, para a participação de 80 pessoas, de acordo com as
especificações constantes no termo de referência.
Itaguaí, 08 de março de 2023.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura Id: 2463126

Município de Itaocara

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023
Objeto: Aquisição de Trator agrícola, grade aradora e roçadeira. Ti p o :
"MENOR PREÇO POR ITEM". Dia: 24/03/2023 às 10:00 (dez) horas
no site https://licitanet.com.br/. Os interessados poderão obter informa-
ções na sede da Prefeitura Municipal de Itaocara, situada na Rua Se-
bastião da Penha Rangel, 67, Centro - Itaocara - RJ ou pelo telefone
0xx22 3861-8300 R-214/218/219. Edital completo poderá ser retirado
pelo site www.itaocara.rj.gov.br/licitacao. Itaocara, 13 de março de
2023. PUBLIQUE-SE - Mariana Ferreira dos Santos - Pregoeira

Id: 2463150

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023
Objeto: Eventual e futura prestação serviços de manutenção de má-
quinas, caminhões, ônibus e vans. Tipo: "MENOR PREÇO". Dia:
28/03/2023 às 14:00 (quatorze) horas no site https://licitanet.com.br/.
Os interessados poderão obter informações na sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Itaocara, situada na Rua Sebastião da Penha Rangel, 67,
Centro - Itaocara - RJ ou pelo telefone 0xx22 3861-8300 R-
214/218/219. Edital completo poderá ser retirado pelo site www.itaoca-
ra.rj.gov.br/licitacao. Itaocara, 13 de março de 2023. PUBLIQUE-SE -
Rogério Lessa Vieira - Pregoeiro.

Id: 2463151

29.072.300/0001-68 no valor de R$ 1.059.222,24 (um milhão
cinquenta e nove mil duzentos e vinte e dois reais e vinte e
quatro centavos). Homologação na íntegra disponível nos autos do
processo.
Itaguaí, 09 de março de 2023.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Educa-
ção e Cultura - Matrícula: 11.322 Id: 2463125

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - SEMUSA
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 019/2023 - SRP
O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Contra-
tação 04, no uso de suas atribuições legais, torna pública a decisão da
Autoridade Superior quanto ao julgamento do recurso interposto pela
empresa NOVA DENTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, conhecendo
o recurso, por ser tempestivo, e no mérito, dar provimento em sua to-
talidade. Desde já fica convocado as empresas remanescentes para
sessão que ocorrerá no 17 de março de 2023, às 14:30h (horário de
Brasília), no site h t t p : / / w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

Macaé-RJ, 10 de março de 2023.
Gabriele Vidal Souza

Coordenadora de Licitações - SEMUSA Id: 2463106

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023 - ERRATA
Processo Administrativo: 8611/2022
A Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, comunica aos li-
citantes as seguintes Erratas do item 7.14 do edital supracitado.
Onde se lê:
7.14. A execução dos serviços ora licitados se dará na Rua Álvares de
Castro, nº 346 - Centro, Prefeitura Municipal de Maricá.
Leia-se:
7.14. A execução dos serviços ora licitados se dará pela empresa
contratada.
E do item 12.4.2 do edital:
Onde se lê:
NF = [(0,6 x NT) + (0,4 x NP)], sendo:
Leia-se:
NF = [(0,7 x NT) + (0,3 x NP)], sendo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2022 - SUSPENSO
Processo Administrativo n. º 6311/2021
A Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, informa que a con-
corrência supracitada está SUSPENSA a pedido da Secretaria Requi-
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